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INTRODUÇÃO

A Crise Institucional da
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

A Saúde, a Educação, a Segurança Pública, o saneamento
básico c a conservação das estradas são indispensáveis à construção
de um pais decente, à sua estabilidade c continuo progresso.

Essas atividades relevantes e indispensáveis somente podem
ser implementadas com rceursos. O Estado sobrevive c compre com
sua finalidade úllima de promover o bem estar da sociedade quando
cobra tributos dc maneira cquilibrada c consegue arrecadar aquilo
que lhe é devido.

O Estado brasileiro, mais precisamente a União, criou tributos
em demasia c aumentou aliquotas, sufocando pessoas I1sicas e
jurídicas.

Simultaneamente a essa politica predatória e, portanto,
equivocada, a União negligenciou sua máquina de arrccadação, a
exemplo da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, braço
juridico do Ministério da Fazenda, responsável pela implementação
jurídica de toda a politica tributária do governo federal c da
consultoria jurídica sobre qualquer assunto no âmbito do Ministério
da Fazenda.

Essa negligência se traduz, por exemplo, na situação da
Carreira de Procurador da Fazenda Nacional, que cumpre com
sua relcvante missão constitucional em condições absolutamcntc
prceárias, sem a estrutura adequada e com salários de rasados quando
comparados a outras carreiras juridicas no plano federal, estadual e
até municipaL'
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Esse quadro prcocupante, que se materializa numa crise sem
precedentes, conduziu a Carreira dc Procurador da Fazenda
Nacional, através do scu órgão de classe, a propor, em 10 dc sctembro
dc 2006, Representação ao Ministério Público Federal,' na busca
dc quc cste adote as providências cabíveis no sentido dc compelir a
União a investir na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional parcela
quc cla arrccada, como, aliás, determina a legislação vigcntc.

Estc opúsculo acolhe o tcxto original da Represcntação
mcncionada no parágrafo anterior e sua publicação atcnde ao
imperativo de tornar pública a crise sem precedentes quc já há alguns
anos atingiu a Procuradoria-Geral da Fazcnda Nacional, uma das
instituições jurídicas mais importantes dcste país.

A Carrcira de Procurador da Fazenda Nacional confia nas
providências que scrão adotados pelos dignos c nohres Procuradores
da República cm cada canto deste pais, 4ue haverão de rcconhccer a
importância estratégica para a sociedade brasi.leira, afinal de contas
O Estado prccisa arrecadar para cumprir com suas atribuiçõcs
constitucionais, e csse desiderato não pode ser convenicntemcntc
cumprido com a crise sem precedentes que se abatcu sobrc a
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.(Fllotnotes)

Brasília. 16 de dezembro de 2006.

João Carlos Souto
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR
PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA

O SINDlCA TONA ClONAt J)OS PROCURAJ)OHES IM
FAZENDA NACIONAL (SINPROt:~Z). ell/id"de de ela".\"{'

represen/ativo dos mel1lhros da Carreira de PROCURADOR DA
l'ill/~1vDA NACIONAL, com sede 110 SeN, Edifit'io Ventlwi() 30()(), Rloco
A. suJa 90S, Brasília/DF, CNP.ln" 64.71',:lóOj()(Jf)J-58, l'em,

respeitosamente, ti presença de Vossa fxce!ú/1(."ia. flor seI! I'rL'sidel1!e,
devidamente autorh.ado por I!£'ci.'iãoda As,'iembléill Gnul Ordimírifl da
CU1l'goria, reqll('/"el" se digne Prolw/.' Aflio CÍI'ill'lÍh!i('l1 contra a União
(011 ollfro r('II1(;dio PI"II('('SS//{t/ 111/1..'julgar ('oHl'L'/liell/I', ("Ol/cOmi/llnlL' 011

isolado), em ra;âo da Krat'e crise pela qual possa a Procurllllol'ia.Gcral
da ra=L'l/(la Na('ÍrJIIlll, com repercllssâo direta e imcdiata sohre os
1'l'o(,II/"(Ir/ores da FlI::ellda NacirJJ1lII, CO"SOllllfe as ra=fies ql/e li seguir

Ih/xs" e.\I)or:

I - A GRAVE CRISE DA
PROCURADORIA-GERAL DA

FAZENDA NACIONAL

t bastante provúvcl que nUllca, em sua longa H istória de
rck\'anleS ser\'i,~osprestados à sociedade brasileira, a Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional tenha experimentado um momento tão delicado
quanto o que se \'ivcllcia nos últimos anos, Essa crise se manifestn de
j"nrmil nwis <I1.!lH.lanos membros da Instituição, os Procuradores da Fazenda
Nacional. qu~ literalmente sofrem com a falta de cstrutura. de investimento
e com ()c()ntingcllciamento do FUNDAI' (Lci n" 7.711, de 22 de dezembro
de' 1i)l\X).

A Carreira de Procurador da Fazenda NacionaL a mais
antiga entre as que compõcm a Advocacia Pública Federal. expcri111e~ltoll,
!lO passado n~lomuito distante. rel11l1l1eraçfioe estrutura de trabalho dignas
das relevantes atividades por ela desempenhadas. Esse n.:gislro, entretanto,
nfio passa. atualmente, de mera reminiscência histórica. para infelicidade
dos que atuam em defesa da União em matér~ tri~J~ári~~. _
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Esse momento delicado mencionado no parágrafo anterior,
revela-se, especificamente no caso da Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional, na inexistência de estrutura mínima para o desenvolvimento das
atribuições institucionais.

11- OS SEM ESTRUTURA

Com efeito, os Procuradores da Fazenda Nacional
desempenham suas atividades SEM pessoal de apoio.

SEM pessoal para efetuar tan:fas simples comll a de

SI~M estrutura cigna, razoável.

SEM estagiários em número suliciente, uu SI:M qualqut'r
cstagi:"lrio ou com cslugiúrios mal remunerados c dcsmotivados.

SEM Assessoria dc nível superinr c médio.

SEM automóvel da administração para os deslocamentos
nas di\'crsas Comarcas do interior (vúrios se deslocam de ()]lihus ou l'm
seus prúprios automóveis ou, ainda, dirigindo automóvel du administraçüo,
em flagrante desvio de funçào) na defesa do interesse público.
P{luquíssilllas Procuradorias dispõem de automóvel.

SEM remuneraçào digna, compatível com a I"c1cv;:lncia
das suas atribuições.

SEM tcmpo paro cstudar c rcfletir tcses tribut:íria, em
razco do AVASSALADOR númcro dc proccssos distribuidos
sem alla Il11ente.

"
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Essa condição de SEM ESTRUTURA al'ligc a
esmagadora maioria dos Procuradores da razenda Nacional,
provavelmente mais de 95°Á}(noventa e cinco por cento) dos Illembros da
Carreira mio contam com estrutura mínima, Raríssimas SJO exceções com
Procuradllrias dotadas de ullla estrutura mínima, como algumas Seccionais
C lima ou outra Procuradoria Estadual.

11I- O PARECER DO
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Atento ú situação absolutamente calamitosa da
Pmcuradnria-(jeral da Fazenda Nacional, o Tribunal de Contas da União
elllit;ll c()1ltundenle Parecer, que recebeu o n(l 122/2003, em que deSiluda,
em parte, a precariedade da Procuradoria da Fazenda Nacional,
SUL'ATEAJ);\ ao Inllg(l dos allOS cm razão da falta de invcstimcnto. Esse
SUCltc<lllu:nln (liJ1la de investimento. de conlrat:li;àn de pessoal). lento e
oradu<.ll atcnde ;1OS interesses inconfcssúveis dos que intentam ver a
o '
pri\'atiza\':io da cnhr:l1l\':\ da Dívida Ativa da União.

A e111enta do referido Parecer encontra-se vazada nos

,",eguinks tL'rmos:

Parccer TeU n" 122/113, 28,1l2,211113.
Auditoria OperacionaL AGU, PGFN, Justiça
Federal. Avaliação do sistema de recuperação de
créditos da União. Falta de integração entre os
sistemas de infnrm:Jtizaçào. Problemns
L'nl'rcntados pelo Programa de Recupel'aç50 Fiscal
_ REFIS. Dupla vinculação da I'GFN, Órgãos
c'.:ecutores dos créditos em duplieidade.
Dil'iculdade de citat;50 c penhora de hcns dc
lk\'L~dorl's. Ausência de medidas elica/.es para
priorizaç50 da eXCClIt;üOde grandes devedores.
Carência de recursos humanos. Determinação.



Recomendação. Ciência ao Congrcsso Nacional.
_ Ajuizamento dos créditos da União c aplicação
da Lei de Execuções Fiscais. Anúlise da matéria.

o conteúdo do Parecer TeU n" 122/03 é bastante
c~chm:cedor. Lista algumas das principais carências da PGFN, dcntre elas
a insuficiência de pessoal que prejudica o desempenho de suas atividades

funci{lI1ais:

I'areeer TeU n" 122/113. 28.112.20113.

2.Recursos humanos e materiais alocados ~,
recuperação dos créditos da União

2.1.Pcqueno contin~entc de scrvidores na
Procunuloria Geral da Fazenda Nacinnal

i\ ProcllT<Jdoria Ger<ll da Fazcnda Naci(Jl1~11
passava, à época da auditoria. por dificuldades
n<l execução de sua atividade-11m. a r('cuper<Ht~5(l
dos créditos inscritos na Dívida Ati,'a da Uni5\).
em razão da falta de n.'cursus humanos. F:-;SL'

problema atingia tanto (} quadro de servidon.'s
que atuavam diretamente na execução .judicial.
os Procuradores da Fazenda Nacional. quanto
os servidores da área de apoio, qw..' cXt'rCCI11.as
tarefas atinentes à cobrança administrativa
desses créditos.

No caso dos pmcuradores, \'crillcou-se que. de
um quadro de 369 (trezcntos e sessenta e no\"C).

havia nessa época apenas 235 (duzentos c trinta c
cinco) atuando na área judicial em todo o país, o
que leva à existência de 11.46H açfH.~s judiciais
sob os cuidados de cada um dessl~s servidorl's.
Nos Estados de São Paulo e RondCmia, essa media
era superior a 25.lIllO processos.

1/1

Diante disso. o desempcnho das atividades
inerentes a essa competência institucional cstava
seriamcnte compromctido. Estava prejudicada,
tarnbém, a qualidade das petições rclativas il
propositura de execuções fiscais e iI impugnação
de cmbargos, bem como o ajuizamcnto de outms
medidas judiciais, pois os procuradores atuavam
quase que exclusivamente 110 atendimento
tcmpestivo de ordens c sentenças judiciais.

i\ posse de novos procuradores atenuaria o
problema, uma vez que permitiria, além da
drúslica redução do quantitativo de processos por
procurador, o aUlllcnto da sua presença nas Varas
de Execução Fiscal, acompanhando e agilizando
as ações. Seria nccessário, t<imbérn, aumcntar o
qllant itat ivo dc j lIizcs de Pri mcira Instôncia,.in quc
só o equilíbrio em tooo o sistema possibilitaria a
obtenç:lo dc rcsultados efetivos.

!\ deficiência de pessoal na área dl' apnio
prejudica as atividades areias à cobrança
administrativa dos creditos inscritos n~ Dívida
Ativa da Uniilo, desde n atendimento ao
contribuinte, passando pela inscriçüo manual (k
créditos de outras origens e chegando ao
parcelamento dos créditos. Compromete lamhém
a execução judicial, pois a maior parte das
Procuradorias Estaduais e Scccionais não conta
com um setor administrativo que eretue a
conrcrência dos cálculos relativos :lS sentenças
judiciais, bem C0l110 aos respectivos Documentos
de Arrecadação de Receitas Fcderois (Dar!) de
recolhimento dos débitos.

11



IV - O TCU, DE FORMA INDIRETA, DENUNCIA
O DESMANCHE DA PROCURADORIA-GERAL

DA FAZENDA NACIONAL
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impugnação de embargos, bem como o ajui/:Jmento de outras medidas
judiciais, pois os procuradores atuavam quase que exclusivamente no
atendimento tempestivo de ordens e sentenças judiciais."

"Esse problema atingia lanlo os Prncuradon's
da Fazcnda Nacional, qunnto os servidores da
área de npoio, que exerccm as tarefas atinentes
à cobrança administrativa desses créditns."

Senhor Procurador-Geral da República, o Parecer n" 122/
O], do Tribunal de Contas da União, pnreialmente reproduzido nos
parúgral~)s anteriores, merece ser dissecado em alguns dos scus pontos
mais signilicativos:

FALIA DE RECURSOS HUMANOS

"Diliculdades na execução ..
falta de n'cursns humanos."

. em razãn da

Como se vê, em 2003, o TCU constatou que os
Procuradores da F"zenda Nacional NÃO TINHAM (como AINDA NÃO
TÊM) quadro de aroio administrativo e estavam suhmetidos a uma
EXCESSIVA CAIHóA DF TRABALHO que, convém ress"lt"r, é
<.'xtn.'mamC'utc agravada pela inexistência da Carreira dl..:;\poio. de
I\ssl'ssoria, o que obriga os Procuradores da Fazl..:nda Naciollul :J ,,10m de
elaborar pl:tições, conll..:stações, recursos, a também providenciar
fotoet'lpias de documentos. f~-lzerpesquisa c buscar infnrmnçõcs outras
alinenlcs aos processos. TUDO ISSO EM GRAVI: PREJuízo Í\
ATIVIDAJ)[ FIM, conl",me ressaltou o TCU c conforme leri" rc""lt"do
qualquer órgão independente que elaborasse um estudo sobre a situação
da PGFN e de seus Procuradores.

V - RECOMENDAÇÕES CONSTANTES NO
PARECER DO TCU

NÚMERO EXCESSIVO DE PROCESSOS
POR PROCURADOR

"11.468 aç{)cs judiciais soh os cuidados
d<.'emla um d<.'sscs sC'rvidores. Nos Estados dl'
São Paulo e Rondônia, essa média cra sup<.'rior a
25.000 processos."

Logo em scguidn ao registro de que cada Procurador da
Fazenda Nacional possuia em média um númcro superior a ONZE 1\'111..
PROCESSOS c que em São Paulo e Rondônia o número superava a casa
dos "INTlc E CINCO MIL, n Tribunal de Contas da Uni,10 "ssinala que
essa realidade PRE,IlJDICA O DESEMPENIiO "d"s atividades
inerentes" competência institucional que "estava seriumellte
comprometido". Registrou, ainda, que "estava prejudicada. tambclll, a
qualidadc das petições relativas à propositura de execuções liscais e Ô

o TeU 11;10 se limitou a dcnunciar os CiRAVES
PROBLEMAS da PliFN. Ele I"i além, "pontou solu,,)es. de resto "ind"
não implemcntadas. I)cntrl' elas mereccm destaqlll ..:::

c) rccllmcndar Ú ;\dvocacia (ier;ll da t1ni:lll que
pn:cllcha as vagas atualmente cxistcntes IH) cargo
de Procurador da Fazenda Nacional, e avalie a
el<.'vação do quadro atual desses servidores,
bem como a dotaçfio de um quadro prúprio de
apoio técnico e especializado junto <l
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

Beneficio Esperado - alocaç"o à PGFN de um
quadro de pessoal que permita ao órgão adequado
atendimento ús suas atribuições legais, com
destaquc para as relativas :l recuperaçJo de
cn.:ditos da União

13



A recomendação de fevereiro de 2003 (embora dcsde
então lcnha sido feitoS dois concursos públicos) AINDA NÃO FOI
IMPLEMENTADA porquanto um Procurador da Fazenda Nacional
continua atuando em um número EXCESSIVAMENTE ELEVADO de
processos, com TODAS AS DESVANTAGENS e PROBLEMAS que essa
situação impõe aos membros da PGFN e à cobrança judicial de tributo.
Esse PREjuízo É DA SOCIEDADE BRASILEIRA porquanto boa parte
dos que nfío pagam continualll não pagando em razão da falta de estrutura
da Pnlcuradoria, impossihilitada de cobrar lI111IlÚIllCW mai(u" de dl'\'t:d{m:s.

VI - SERVIDORES TERCEIRIZADOS
MANUSEANDO DADOS SIGILOSOS

Como não há quadro de apoio técnico, concursado,
especializado, um grande número de (sic) "servjdores" em atuil\,:ào nas
diversas Projeç{)cs da Procuradoria-Geral da Fazenua Nacional
(Procuradorias da F"zcnc!a nos Estados e nas Scccionnis, hem como em
unidades da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional cm Brasília) é
""lcrcciriza<.ia". Outra parte é cedida por órgãos da administraçJn ICdcr:lI
ou integram o PCCs.

Ora, o manuseio de processos adlllinistr~lti\-os c/ou
judiciais com dados sobre o sigilo fiscal de contribuintt:s. por pesso<l:-'
contratad[ls a título precürio, aligura-se C0l110 um atentando ao principio
cOllstitw:ional da moralidade. da eficiência administrativa e da
razoabilidade.

Oportuno. neste tópico, reproduzir uma vcz maIs a
recomendação do Tribunal de Contas da União:

c) recomendar à Advocacia Geral da Uniào quc
preencha as vagas al.ualmente existentes no cargo
de Procurador da cazenda Nacional, e avalie a
elevação do quadril alual desses servidores.
bem como a dotação de um quadro prúprio de
apoio técnico e especializado junto ;1
Procumdoria Geral da Fazenda Nacional.

/4

E absolutamente nece"úrio que essa situação seja
revertida no bojo de l11udan~as estruturais radicais que precisam ser
implclncntadas na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e que somente
serão implementadas se houver lima determinação judicial capaz de
estancar o descalabro.

VII - DA NECESSIDADE DE NOMEAÇÃO DOS
CONCURSADOS INDEPENDENTEMENTE DA

APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI DA
"SUPER-RECEITA"

A unificação dos Fiscos (Secretaria da Receita Federal e
Secretaria da Receita Previdenciária) encontra.sc em discussão no
Congresso Nacional,

Esse projcto amplia o IIUIllCI'O dc cargos de Procurador
da 1'"<I/Cl1<.I<1Nacional. pratiulmcnte dobrando () qUi.H.ln) atuaL Ocorrc quc
(colllt1rmc. ali~.ls, o Paren:r do Tribunal de Conl,ls d" União <lntcriOl"1llL'ntc
mencionado) mesmo scm a Super-Rcceita o LJuadro alual jú é diminuto,
C(l111uma média de processos por Procumdor que supera a casa dos cinco
mil proccssos (em algul11as unidades o número é superior a vinte l11iL
con formc Parecer do TeU I,

() SINPROFI\Z tcm insistido n~ Iwmeaç:l0 dos
Procuradores aprovados no últil110 concurso realizado CI11 2006.
indepcndentcmcntc da apn.l\'ação ou não do denominado Projeto de Lei
da Super-Receita.

;\ União ('stá perdendo recursus. dci:\ando de cobrar
parte da dívida ati\'(\ em raZ:lO do número rcdul.ido de Procuradores da
Fal.cnda Nacional quando comparado COI11o volume de trabalho. E mais,
os Prucuradon.:s que atuam na defesa nem sempre conseguem fazer
contestaçôes OLll'ecursos melhor elaborados jusl.am<:lltc em razão do grande
nÚllll.:nl de proccssos.
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A necessidade de Procuradores hú muito que supera o
quadro de Procuradorcs da ativa. Essa situação se agrava ainda mais com
a saída constante, quase MENSAL de Procuradores da Fazenda Nacional
para carreiras mais atrativas, melhor remuneradas e com melhor estrutura,
a exemplo da Magistratura Federal, da Procuradoria da Repúhlica c de
Procuradorias de Estado quc pernlitem a advocacia privada,

VIII - 380 B1L1-IÕES DE REAIS DE DÍVII)A ATIVA

A dívida ativa da União atingiu ;1 cifra astronômica de
3XO !lI L.IIÜES I)L REAIS. Ainda que se considere quarenta por ccnto
desses valores incnbráveis, irrecuperáveis, por razões diversas, a quantia
que sobr~l é cxpressiva elll qualquer país, mesmo aqucles qlle integram ()
clube dos mais ricos do mundo.

Essa quantia cxpressiva, quI.: sc cobrada de forma ampla
po(kria inclusive concorrer para a diminuição da cartu tribtlt:ú'ia atu,ll
(uma das maiores senão a maior enlre as nl.:mocracias ocidcntais) prl'cisa
de UI11 contingente (k Procuradores da Fazcllda Nacional para Ser exccutad~l
de modo convcllil.:llte. O nÍlmero atual de Procunulurl's é insulidrnh.'.
Com n Super-Receita a Situal';;O ficar,i i\BSOI.lJTi\MFNTL
IN SUSTENTÁ. Vr-:L, impondo-se a 1l00w.:ação imediata d(lS aprovados.
via alllpliaç:lo do quadro atual, por Medida Provisória, antes mcsmo de
qualquer dclibcração com relação ao Projeto de LI.:i da Supcr-Receita

Impõe, portanto, em nome do interesse público, da
cliciência administrativél, que a União promova a llollleaçJo imediata dos
Procuradores da Fazenda Nacional remanescentes do concurso de 2005 c
os aprovados no concurso de 2006 c ainda não nomcndos.

I
~
j

IX - A CRIAÇÃO DE 181 VARAS FEDERAIS E A
INTERIORIZAÇÃO DA JUSTiÇA FEDERAL

A Justiça Federal, encontra-se, já hú alguns anos, nUI11

processo célere de interiorização. Estados como a Bahia, que só possuía
Vara Fcdcr:lI em Salvador e Ilhéus, conta, agora, com Varas e111cidndes
C01110B'-IlTcir'-ls, Itabuna, Vitória da Conquista, Feira de Santana. entre
(lUI ras.

;\s cidades 00 interior sedes de Vara Federal costum<l111
Icr uma Procuradoria-Seccional da Fazcnda Nacional. que é a
rcpn,:scllt<IÇJo local da Iln)curadoria-(icral da Fal'.cnda Naei(lllal. I~ que
ocorre, entre outras, com Ilhéus, Uberaha e Uber1:índiu. Entretanlo. com
a il1tcrioril'.a~';lo da JLlsti~~aFederal n~o foram criadas Procllradorias-
SCl'cinllais da Fal'.cnda Nacional. Isso significa que Procuradores lotados
lla capital do Estado (Salvador, por exemplo) têm que se deslocar alé
l3arr(:iras (distante mais de 500 km) para acompanhar processos que
dcveriam scr acompanhados por Procuradoria-Seccional no município sede
dc Vara Fede,.al.

A liJlta de estrutura, <I falta dc invcstimento, () número
REnuZ IDO de Procuradores, impôc1l1 que pro liss iOllais lotados na c3pita I
tenham quc sc deslocar (as \'CZCS de únibus) por 111aisde duzcntos, tn:.'zcntos
LJuii,;rnclros. corn urna di"ria que de CENTO F VINTE E TRI:S RE/\IS,
para ilco1llpanhar processos, sem prejuízo da (s) Vara (s) na capital no na
cid:Hk SL'dc.

No pcriodo 2004i2005 forarn criadas 1XI Varas Federais.
I':possível quI.:desde então tenham sido criadas duas ou irês Procuradorias-
Seccionais, não 1llais do que cinco, por certo.

17



("'",'/mlllll""""ld,,/'(,}",\

x - DA EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DA MEDIDA
PROVISÓRIA N° 258/2005

A Medida Provisória n' 258/2005, que criou a Super-
Receita, e que posteriormente restou arquivada no Senado Federal, trazia
em sua Justificativa a seguinte redação. ;', verhis:

"]0 . .lá a criação de 1.200 novos cargos de
Procurador da Fazenda Nacional c de 120
unidades seccionais no fimbito da Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional decorre da premente
nccessidade de se atender ao volullle de serviço a
que eslá submetido (} úrgão, situ:ll;ào agora
reforçada pelas novas atribuições quc lhe advinlo
com a reorganizaç~o da udministmç30 tribut<íria
da União. A Procuradoria-Gcral da Fazenda
Nacional ndministra atualmente (('rca de 4.7
milhões de inscriçõt's em Dí\'id~1 Ativa da
União, e inscreve mensalmente. em Ilu:'dia. 120
milll()vf)s déhitos. Patrocill<l, aproximadamente,
2 milhões de execuções fiscais c SOO mil
processos de defesa da União. Exerce, por outro
lado, as atividades de consultoria c
assessoramento jurídit:os do Ministério da
Fazenda e de St:llS órgãos autôl101l10~ e entes
tutelados (arts. 2", ~ 1°; 12, eapul: e I] da I.ei
Complementar nü 73, de 1(93).

] I. Pelo cúlculo total de processo~ de cxccuç,10
fiscal, de defesa judicial e de assessoria (;'
cunsulturia ,jurídica. verifica-se a l'xistência de
m('dia slIpl'rior a dnco mil prlH.'l'sSOS para UI11

dos cerca de novecentos c sessenta Procur;l(lorcs
da Fazenda Nacional em efetivo excrcício no
órgão, o que justifica, per se. a proposta
apresentada quanto à ampliação da Carreira de
Procuradores da Fazenda Nncional,.'

(Os grilos n~o pcrtenccm no original).

{.'I'

Ora, a própria administraçfio n.:cllllhccl': o número
excessivo de processos mesmo antes da criação da Super-Receita. E mais,
consigna um ARGUMENTO IMPRESSIONANTE, a inscrição mensal
de, "em média, 120 mil novos débitos".

Como se vê, somente a açfío enérgica do Ministério
Público Federal poderú compelir a Administraçào Pública a dotar a
Procurauoria-Gcrul da Fazenda Nacional da estrutura c do qU3dro de
Procuradores necessário para bem desempenhar de forma satisnltória suas
atividades.

XI - NÚMEROS PREOCUPANTES, EMBORA
DESCOM PASSA DOS

(klllTC. Scnlwl" Procurador-( leral da Rt:púhlit:a. que os
dadl)S !()I"IlccitillS pela plúpria adlnillislraçi1o, clnb(U"C.IprclK'upalltes (médiol
de cinco mil processos por Procurador da Fazenda Nacional) estão elll

dcscompasso COI11 os verilícadns pelo Tribunal de Contas da Uni~o.
conformc Parecer n" 122103, citado nas linhas anteriores.

Por sua importância, convém reproduzi-lo parcialmente,
IH) itelll que consigna a existência de mais de 25.000 (vinte e cinco mil)
proCCSSllS para cada Procurador da Fazenda Nacional no Estado de São
Paulo.

.'No caso dos procuradores, verificou-se que, dc
um quadro de 369 (trezentos e sessenta e nove),
havia nessa época apcnas 235 (duzcntos c trinta e
cinco) atuando na :'Irc;! jul!ici:lIclll tndo (l país, o
quc lcva à existl:nci3 de II.4M~ ações judiciais
sob os cuidados de cada um desses servidores.
Nos Estados de Sfio Paulo C Rondtmia, essa média
era superior a 25,000 processos."'
Parecer TCU n". 122/0]

/9



Não sem razão a atual Procuradora-Chefe da Fazenda
Nacional no Estado de São Paulo, profissional destemida, dedicada e
absolutamente comprometida com a Instituição, já prestou depoimcnto
em mais de uma ocasião à Polícia Federal, em razão de dificuldades
processuais decorrentes dessa SITUAÇÃO ABSURDA, vivenciada pela
Procuradoria dn Fazenda Nacional já há algum tcnipo.

I\s condiçõcs de trabalho dos Procuradores da Fazenda
Nacional são tã1..1precárias na esmagadora maioria (las Unidades da PGFN
(nos Estados e nas Secciol1uis) quc somcnte é crível aos que conhccem as
mazelas da administraçuo pública brasileira (o descaso de algulls
go\'(~rrwntcs). desde tempos imemoriais,

XII - AGRESSÃO AO PRINCÍPIO DO DEVIDO
PROCESSO LEGAL E FERIMENTO AO

PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE

A illteriorizaç~o da Justiça Federal encontra uma
Procur<ldnria-Cicr<ll d<l Fazenda Nacional com o seguinte quadro:

1. Cun'a sempre ascendcnte de proccssos que L'hegam d"
Secretaria da Receita Federal:

2, novas atribuiçõcs dccorrentes da Emenda
Constilucional da Reltmn3 do .Judiciúrio;

3. pnlporcionalmente idêntico númcro de Procuradt)["cs
da Fazenda não obstante as novas atribuições e a interiorização da Justiça
Federal;

4. saída constante de Procuradores da Fazenda Nacional
em busca de Carreiras mais atrativas;

lO
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5. inexistência de Procuradorias-Seccionais da Fazenda
Nacional nos municípios que passaram a sediar Varas Fcderais~

5.1 necessidade de dcs1<>eamcnto de Procuradorcs
da f'azenda Nacional para acompanhamento de proccssos perante as novas
Varas, sem prejuízo do trabalho na origem (município sede);

6. abertura de processos pelo Ministério Público Federal
contra Procuradores da Fazenda Nacional em razfio de perda de prazo
processual (situaçfio relativamente freqücnte em <llgumas unidades do
Estado ele Suo Paulo, cm razão do avassalador número de processos)

A situação absurda, narrada nos parúgral"os c títulos

anteriores. rcsulta n1..1ferimento ao princípio do devido processo legal.
Sem estrutura, com UIllnÚlllcro rcduzido de Procuradores c com uma curva
scmpn: í1slT1Hkntc dc processos que chcgam da Sccrl'laria da Receita
Federal, l.OIll nO\"<1SatribuI,'ôcs decorrentes da Fmenda COllslituciunal da
Reforma do .1udici<Írio. os Procuradores encontram-se impossibilitados
de L'lahorar a deksa da União de forma eficlellte, o que resulta, repita-se,
EM FI.N;RANTlé PREJuízo PARA A SOCIEDADE BRASilEIRA.

() princípio da proporcionalidade de longa data não está
sendo respeitado no úmbilO da Procuradoria-Gemi da Fazenda Nacional.

() prejuízo ao Erúrio é evidente.

Essa situação absurda deixa conlentes as grandl:s bancas

de Advocacia Privada, bcm estruturadas, COI11advogados regiamente
renumcrados c ganhando milhões do~ cofres públicos, dcfendidos por UI11
punhado de destemidos advogados públicos esquccidos pela
adlllinislraçfio, pela visão turva e estreita dos que detém o Poder, hoje e

onlclll.
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XIIl - NOTIFICAÇÃO JUDICIAL PROPOSTA
PELOS PFNs LOTADOS EM VITÓRIA-ES

Para prevenir responsabilidades, os Procuradores da
F:v..,nda Nacional lotados el11Vitória, capital do Estado do Espirito Sanlo,
propuscram, CI1112 de agosto de 2005, Notiticação .Iudicial (processo n"
2005.50.01.()07208-6), el11 trúmile nu 1" Vara Civel Federal de Vitória,
cm razão das precárias condições de trabalho. Ncsse Estado, atualmente
quatorze I)FNs atuam peranle 22 Varas F(~derais, SCSSl'l1ta (' dn('f)

Comarcas c 31) Varas do Trabalho.

A Notificação também externava n preocllpal;:10 dos
Procuradores com o aumento significativo de lrabalho em razão da Super-
Receita (Fusão das Secrctarias da Receita Federal e da Receita
Previdenci(lria) o que conduziria a Procuradoria local ao completo caos,
em r:l/ão da f:\lta de estrutura c do número redul.ido de Procurac!ores
quando comparado nu volumc de trabalho.

Como se vê o problema é grave, areta divL:rs:.lsunidadcs
e conduz ú ncccssidade de medidas extremas, não dL:scjadas, mas
absolutamcnte imprcscindíveis. Data vt:'llio, os falos nal'l~ados nesta
Repl'eScllta,\-'Jo impücm a intervençào dn Ministério Público. mediante a
propositura da Ação Civil Pública que ora se requer.

XIV - NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL
PROPOSTA PELO SINPROFAZ

() SINPROFAZ, em 16 de agosto de 2005, propôs
NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL ao Procurador-Geral da Fazenda
Nacional, denunciando a sitllaçiio precúria e solicitando providências. O
texto !(li entregue pessoalmente pelo Presidente do SINPROFAZ ao então
Procurador-Geral da razenda Nacional.

(',-1"'1"""",',,,,,,,1,1,,1'(;'.,\

xv - AÇÃO PARA ENTREGA DOS CARGOS EM
COMISSÃO

A situação é tão vexatória (um misto de salários baixos,
carga de trabalho excessiva e ahsoluta falta de cstrutura, quc pnrcccm
propositais com o intuito de dcsmotivar a Carreira e aos poucos tornar
illviúvel o próprio funcionamcnto da lnstitlliç:lo) que n Carreira, na mesma
AssemblCia (jeral Ordinúria de março dc 200ú, decidiu pela cntrega dos
cargos elll cOllliss:lo, como forma de protesto.

Os cargos foram entregues, através de documento
protocolado no Gabinete do Ministro da Fazcnda, com UIll número
exprcssi\'lJ de adesão. COIllO Sua Excelência se omitiu, não exonerou
aqucles que solicitaram dispensa do carg() em comissão, o Sindicato propôs
uma ação inédita (Processo n" 2006.3400019350-6, ')" Vara Federal em
I~l"ilsili:l) n() .I11diei,'lri(J ll:lC iona I (nr:l em v ias de ser contcsltld" pela lJ 11ião),
l'l'ljuercndo 11.JS~l'a Ulli~o compclida a e:xollCl'ar os Procuradorcs da
Fa/cnda Nacional (qllL' n:quereram c:xollcra~:,lo) dos cargos e111comissão
no :imbito da Procllradnria-(1eral.

Se a situação nào i()ssc calamitosa;] Carreira ni'io teria
optado por essa via. conforme estampado no item 7 da Ata da Assembléia
Geral Ordinúria de março de 2006, anexa.

XVI - A QUEM INTERESSA O SUCATEAMENTO
DA PGFN?

o Parecer TCU n" 122/03, de lR.02.2003, denuncia, com
outras palavras e de forma indircla o desmanche da defesa judicial e
extrajudicial do Estado brasileiro na seara lributúria. l~ de se indagar:

A quem intcressa esse sucatl~amCllto'?

A Notiticação Extrajudicial (anexa) cnumera ()s principais
problemas da PGFN c simultaneamente olCrece sugestões para resnlvê-
\()s ou ao menos amcni7.á-los.

Quem efelivamente lucra com o desmanche du
PnKur::uinria licral da Fazenda Nacional'!
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Seriam os mesmos bel1elieiados pela Resoluçiio n" 57103
do Senado Federal que privatizou - em flagrante inconstitucionalidade
a cobrança d,; Dívida Ativa Tributária dos Estados c Municipios'!

XVII - OS VALORES ARRECADADOS PELOS
PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL NO

ANO DE 2005

Não obstanlc todas as diliculdades enfrentadas, não
obstanlt.:: a 1:i1la de investimento, não obslante o número redu/ido de
prolissionais. Procuradores da Fazenda Nacional arrecadaram em 200S tl

expressiva quantia de NOVE BILHÕES DE REAIS c a despesa total
(cusleio, salúrios, etc.) do governo fc(kral com a Procuradoria-Geral da
Fazcnda Nacional não ultrapassou a cifra de cento e cinqüenta milhões de
reaIs.

Apesar da importúncia estratégica da Carreira, apesar do
v~llllt' arrecadado ell1 2005 e nos anos anteriores c não obstante i.l

necessidade de o Estado (União) ter Lima dell:sa estruturada, motivada, ()
subsídiu bruto inicial de um Procurauor da Fazcnd:J Nacion:.tl é de lH)\'e
mil c quinhentos reais. valores de julho de 2006, ap()s a cdil;,I() da Ml'dida
I'n)\'isória 105.

E se não bastasse o subsídio lixado el11valor illl"Olllpativcl
com a rck\'<Incia das atribuições desenvolvidas a c:Jrga de trabalho c(llltinlli.l
e.\CCSSiV:l,conforme demonstrado nas linhas anteri(]rcs.

XVIII - O CONTIGENCIAMENTO DE
RECURSOS DO FUNDAF

Com a Lei 11"7.711, de 22 de dezembro tle I')SS, o
legislador convalidoLlum Fundo criado pclo Decreto-Lei n" 1.437, de 17
de de/.ombro de 1975. A Lei 7.711/88 lúi posteriormente regulame11lada
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pclo Decreto 11"98.135, de 12 de setellll:! () de 1989, mais tarde modificado
pclo Decreto 11"1.847, de 28 de março de 1996, que deu nova redação ao
art. 5" do Decreto 98.135.

A nova redação proporcionada pelo Decreto n" 1.847, de
2R de março de 1996, tornou possível uma antiga aspiração da PGFN:
dot;Í-la de recursos nccessúrios para cumprir com as relevantes atribuições
institucionais que conseguira ao longo do tempo.

( ) C(U]tiIlgeneiamenl1 1 de reCUrS(lSda l J 11ião jl )g(lIl P()l"terra
essa possibilidade. Ilú alguns anos boa parte desses recursos (que poderiam
ser utili/.ados em investimentos na P( d~N) tem sido desviada, ou melhor,
"cont ingcnciada"".

Ultimamente, temendo ações judiciais que pudessem
conduzir ú declaração de ilegalidade ou inconstitucionalidade do
conlingcnc iamcnto de recursos do FU N I)!\ F, os úrgà()s responsáveis estão
utili/ando U111suhterfúgio. No Orçamellll da Ulli:lo subestimam de forma
esci.lndalosa ;:1 arrccadal;:lO do FUNDAF, o que, por linhas indiretas,
cOlTesp(Hldc ,H) c(lIltingenciamcnto,

I~inadmissível que l"alnres cohrados do contribuinte,
com d('stinação específica, prcvista cm ' ..ci. sejam desviados (o
contingencianH.'nto é lima cSl)écie de desvio indireto e disfarçado)
sendo callsa parcial, () que é mais grave. do SlIcatcamentn g;radmll de
um órgão (PGFN) 'Im.' mereceu inclusive a consideração do Poder
Constituinte Origimírio.

XIX - A ASSEMBLÉIA-GERAL ORDINÁRIA DA
CATEGORIA E A ELABORAÇÃO DE

REPRESENTAÇÃO AO MPF E AO TCU

Em 21 de março de 2006, os Procuradores da Fazcnda
Nacil)nal. reunidos em Assemhléia Geral Ordimíria, el11 Brasília,
decidiram, por ampla maioria, elaborar reprcscntação an Ministério
Público Fclinal e ao Tribunal de Contas da União, dcnunciando o
SUl'ate:lmcnto do t')J"t~,I()(de resto já conhecido pelo TeU) e as péssimas
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condições de trabalho, que redundam em baixa produtividade, causando
prejuízo a toda a sociedade brasileira, considerando que se houvesse
investimento na PGFN a arrecadação seria maior c a União teria mais

recursos para investir.

A referida ctecisfío, adotada na Assembléia Geral
Ordinúria. constou do itcm 13 da Ata (documento anexo) da citada
Asscmbkia, rcgistrada em Cartório, in verhi,\':

13) Elaboração de representação ao Ministério
Público Federal c ao Tribunal de Contas da União
com relato acerca das dcliciências estruturais da
maioria das unidades (Estaduais, Seccionais) da
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional: roi
:lpmvada a referida elaboração da representação
al'im<l citada, COI112X5 votos a üwor. 20 conlrórios
e I ~ abstenções.

A preocupJção com essa sitlla~'ào insustcnlúvcl ocupou
boa partL das discussões na Assembléia-Gcral Ordinúria da Categoria,
justamcnte porque ela rellde o sentimento de todos ou quase todos c
também porquc passaram-se TRl~S ANOS da c1abora~:1o do Pan:cer 11"

122/0:1 E PRATICAMENTE NFNIIUMA PROVIDtNCIA FOI
ADOTADA pela administração pública fí:deral.

Vale dizer. não roi criada a Carreira de apoio, não roi
amplindo o nÍlmero de vagas de Procuradores da fazenda Nacional e os
concursos realizados serviram tão somente para repor o quantitati\'o dos
que deixaram a Instituição, em razão de aposentadoria Oli para excrcer
cargos mais atrativos como os do Ministério Público da Unifio ou dos
Estados, as Magistraturas federal e estadual e Procuradorias de Estado ou
de Município, melhor estruturadas, melhor remuneradas e que. a maioria
delas. possibilita inclusive a advocacia privada.

2ó

xx - A CARGA DE TRABALHO EXCESSIVA E O
PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE

A carga de trabalho, seja pelo número de horas trabalhadas
ou pelo conjulltll de atividades (tolal de tarelas atribuídas a determinada
pessoa), atende a um imperativo comum, presente etn qualquer país
dctnocrúlico de qualquer região do globo.

À lígura-se compktamcntc fora do scnso comum atribuir
:1 um CtllplTgado (dc qualqucr ativid:l(k) um volumc de trabalho acima do
nOrllla!, aí cntendido como aquele cm quc - pela quantidadc - impcde
o trabalhador, o servidor, de exercê-lo de forma concentrada, dentro de
um númcro pré-cstabelecido de horas cm lcgislação específica.

I~ o quc tem ocorrido, já hú alguns anos, com os
Procuradores da Fazenda Nacional em todos os Estados brasileiros,
inclusivc no Distrito Federal. Volumc de trabalho acima do normal que se
Iradul num NlJMERO EXCESSIVO DI; PROCESSOS pnr Procurador.
() que impcdc a ll:itura dc um trabalho de qualid:ldc (conformc anotou o
Teu no Parcccr já mencionado) c que impõe uma carga horária além do
cxpediente, com conscqücncias danosas para a SAÚDE (tisica e mental)
dc l)n\cLll':ld()1\~se PnlcLlr:ld(lI'as.

o SINPROFAZ não está afirmando que todos os
Pn)L'uradorcs c Procuradoras da Fazcnd[l Nacional estão adoecendo em
1':11:10 d,-lcarga (kscomullal dc trabalho. N:1n. Até porquc cada prolissional
reage de forma dill:rcnte para siluaçôes idcnticas. A rcsislctlcia rísica e
mcntal, en! re oS humanos, d ifere rad ica Imente em razi'h) das especi ficidades
de cada um, Embora UIlS resistam mais do que outros essa cOllstataçao
cicntílica. hislc.)ricu. NÃO LEGITIMA que a ré continue n impor aos
Procuradores c Procuradoras da Fazcnda Nacional uma CARGA
EXCESSIVA DE TRABALHO, ACIMA DO NORMAL. ACIMA DA
M"~DIA, que redunda em desgaste físico, emocional, psíquiêo. Muitos
não tiram Iicellça médica porque no relorno tcrão SUA CARGA DE
TRAIlALHO MAIS DO ()UE DOBRADA.

_._------------------------------



('".,,'/...-lilll, ",,,,,I d" I'(;J:,\
("'i,I<' r"..r'''""I",,,,1 d,,/'GF,\

---r:-, ~~--------------------------
I

A situação absolutamente verdadeira, real, narrada nos
parágrafos anteriores, somada a inexistência de estrutura mínima de
trabalho (reconhecida pelo Tribunal de Contas da União) merece da
Procuradoria-Geral da Repúhlica, sempre atenta aos abusos do Poder
Executivo, uma tomada de providência, que pode se traduzir em ação
civil pública contra a União.

Esse pedido se pauta no pl'll1C1JlIOconstitucional da
razoabilidadc, da adequação dos lins aos meios, A propúsito, sobre o
princípio da razoabilidade, convém reproduzir interessante lição
(despacho) do Ministro Marco Aurélio:

"( ... ) Se a Corte de origl:l1lllão dirimiu a matéria
sob o :ingul0 constitucional, dcscabe assentar.
contrariando até mesmo o princípio da
razoabilidade, ou seja, a presunção do ordinário.
que, se a Corte enfrentasse o tema, agiria de forma
contrária ao que preconizado pela Lei Maior."
(Despacho exarado no Agravo de Instrumento no.
14 I.916-4-S P, em 22.02.94, publ icado IlO 1).1U dc
22.03.94.)

Ora, o caso presente é justamente o da preslIf/(tlo do
ordinúrio (adequação do número de processos) a necessidade de cstruturar
a PGFN, ampliar o númcro ue vagas de Procuradores da Fazenda Nacional.
instituir lima Carreira de apoio c pôr fim ao contingcncialllcnlo dos \'alores
do FUNDAI..

o Tribunal Constitucional Alemão, conforme leciona
Paulo Bonavides, proferiu decisão, em 1971, sobre armazenagem de
petróleo, e assim se exprimiu: "o meio empregado pelo legislador deve
ser adequado e necessário para alcançar o objetivo procurado" (Bonavides,
Paulo. Curso de Direito Constitucional. São Paulo: Malhciros, 1997,
1'.330).

Ora, a Corte Constitucional da Alemanha rci'cria-se ao
princípio da proporcionalidade (outra denominação para o principio da
razoabilidade) e exigia do legislador adequação no meio cmprcgado para

atingir o tim colillludo. A1uralis MUlll1u1is, é o que exigem do governo
federal (o o que o princípio da razoabilidade assegura) os Procuradores
da f-azenda Nacional.

Do mesmo modo que não se espera de um trabalhador
braçal que alue durante doze horas seguidas diariamente, ou que se lhe
atribua (ao trabalhador braçal) uma quantidade dc trabalho excessiva,
impossível de ser implementada em oito horas de trabalho diário, não se
espera e não se pode exigir dos Procuradores da Fazenda Nacional que
alucm lOlll urna I)UANTIIJAIJI. I.XCI.SSIVA IJI. PROCI.SSOS comum
NUMI.RO DIMINUTO DI: PROCURAI)ORFS e SI.M a I:STRUTURA
MíNIMA, conli.mlH:, rLpita~se, ilicntilicou o Tribunal til,: Contas da União
em P,ln:ccr amplamcntc lllenei(Ulado nesta pctil,.'ã().

XXI - DO PEDIDO

Por tudo () que restou demonstrado 110S parúgral'os
anteriores, pelas razôcs til: nature:l,a constitucional. processual c
substanciaL considerandu que esla represcntação diz respeito A SAlJIJE
DI:. MAIS DF UM M lI. F DUZENTOS Pn'curadores da Fazemb Nacional,
l' de interesse da socil~dade brasileira, serve li presente para requerer a
Vossa Excclcncia li propositura de Ação Civil Pública (Oll outro remédio
proccSsuallJI1C julgar C(H1Verlienle,concomitante nu isolado) para compelir
a llnião a:

I. NJo proceder o c0l1lingellci~1I1H.:l1todo FUNDAI-", (Lei
n" 7.711, dc 22 de del.ernhro de I9XX). Fundo justamcnte criado para o
aparelhamC'nto do órgào. O contingcllciamcnto contribui para apressar o
pnK'csso de SllcatC<lmcllto da Procuradoria-Geral da F<lzenda Nacional;

2. a ampliar o quadro de Procuradores da Fazenda
Nacinl1al e llOlllcar os Procuradores aprovados nos concursos ck 2005 e
2()Oh, em razão do interesse público na estruturação da PGFN porquanto
iní.lceitúvL:l o IlÚlnCrn dL: vinte e cinco mil processos por Procurador da
Fazl.:llda Naeiollal, cOIlIi.mne constatou o TeU no Parecer n(l 122103.
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Cris,' 11l.~liluâ()11<l1da '>(;"'N

I. Protocolo da Representação ao Ministério Púhlico I:edcral

A GRAVE CRISE DA PROCURAOORIA-GERAL DA
FAZENDA NACIONAL

DAPR( >eIJRATX)R-OERAI.SENHOR

SINPROFAZ•

f: ha.stante provável que nunca, em sua longa História de
relevllntes serviços prestados fi sociedade brasileira. 11J'rocuradoria.Gcral
da FU/.entla Nar.;iomll tcnha cxpcrimclltll(.Iu UIII momcnto l.l1o dclicado
quanto II que se vivcneia m)s último!! anos. Essa crise se manilcsla de
fonna IIIliÍS oguda nos membros do Instituição. IlS I'rncuradores da Fazenda
Nncional, que literalmente sofrem com a falto de estmtum. de investimento

~

o SINDICATO NACIONAL DOS PROCURAI>ORES DA
FAZF:NDA NACIONAl. (SINPROFA7.). cntidndc de clas.~e
representativo dos membros dn Cnrreim de I'IHK:URADOlt DA
FA/,I',NI>A NACIONAl.. com scde no SeNo I~dincio Ven/incin 30(JO.
Bloco A. sal;1 Q(l~. BrlL~i1ia/IW. CNI'J ll~ 64.711.2óom001.~R. vcm.
respeitosamente. à presença de Vossa 1.:1tcelêneia. ilt1r scu I'n:sidcnll'.
dnidllmtnlt aulClrb.ado por dtdsiio da Autmblfla Gtrlll Ordinária
da Categoria, requerer se digne propor AçAo Civil Pública conlrn a
Unilo (ou outro remédio processual que julgar conveniente, concomitante
ou isolado). em rlUilo da gnlVt crise pela qual passa a Procuradoria-Geral
da Fa7enda Nacional. com reJlC'rcussllo direta c imediata sobre os
I'rv<:urudorcs da FlIZCnda Nacional, conS(lWlte os rnZÕell que n seguir plL~sa
expor

EXCELEN"l"íSSIMO
REPÚBLICA

Brasília. I" de setembro de 2006.

João Carlos Souto
Presidente do SINPROFAI.

Pede deferimento.

Sell1 prejuízo do acréscIll10 de outros argumentos, o
SINPROFAZ finaliza registrando que deposita sua confiança na
Procuradoria-Geral da República, Bastião da Democracia, dercsa
intransigente da sociedade, que havcrú de conscguir na .Iusti,:a o que a
Adminislraçào tem negado à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional,
aos Procuradores da fazenda Nacional c, por extensão, ú sociedade
brasi leira.

4. Estabelecer Ulll teto máximo de processos por
Procurador, longe dos atuais mais de cinco mil processos (vinte c finco
mil t.~111alguns lugares, conforme cOllstalou o TeU) que cada Procurador
da Fazenda Nacional lem, em média. cifra que fere o princípio da
razoahilidade.

3. criar as Procuradorias-Seccionais da Fazenda Nacional
nas cidades do interior que são sede de Vara da Justiça Federal, até porque
sem a presença da Procuradoria da Fazenda Nacional os processos andarão
de forma ainda mais lenta, em llagrante prejuízo ao jurisdicionado;

I do 22

SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL
SCN . Quooro 06 Cenj, A. Ed. V"n~nôo 3000 . Solo 908 . CEP 707l6.900 " 8ro.!lio.DF . 1"le101: 16113964.1218

~.mOII: "nproIOl@.inprolm.mg.b,.hom"pOQ", ••••••••.lino,ofof,o'g,b, . li,ta <1~di.w •• ~o' li.I".inp,o!m@y~hooll'upo, com,!.>'
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2. Oficio ao Procurador-Geral da República

SINPROFAZ•
nncio 0"14112006
Ao Excc1cntlssimo Senhor l'rocUf8dur-Oerul dn República

Dr. AntÔnio Femando SoUZB
Assunto: R'1'rcscnl3Çllo-STNPROFA:I.

I'•

ScnhOl Procllmdnr-(it:ml,

HrlL~llill. 11 de dC7.emhru de 2006.

';loSll.menlc,

\
'llI"los Souto .

sidcntc do SiNPROFAI.
o

Site: l.illPjlwww.sinmufa7..org.br
E-mail: p.residçnlç(á)~inp.lpraz.orl!..br
For~/FlIx: (61)3964.1218

Em I" de setembro lh::2006, o SINDICATO NACIONAI~ J)OS
PR(KURADORF",'i DA FA1.ENI>A NAOONAL (SINPROFA1.), entidade de classe
representativa dos membros da Cnncim de PROCURADOR DA FAZENDA
NACIONAL, protocolou na Procurodoria-Gcral da República, ~lllÇiO COflstRnlCde
vinte e dUM pAginas. com relato minlJCioso sobre • situaçAo da procurndorin-GcraI du
FlI7.c1l\1BNncionftl. com pedido de ajui71ll1lnlto de AçAo Civil Pública.

Diante da g.mvidade da siluaçAo. que ainda persiste. dianle da impnrtãncia
da rUFN plII1I a cstnllUm do Estado brasileiro.llOlicitu 11Vossa Excelência uma audiêncill
paro! que 11 Cnncim de I'rocumdof da FII7.cnda Nacional, representada por sua entidade de
classe. possa =1lltC\.'<:T eventullis dlivida.~ da repre5el'ltllção prulllculM.1 em !õetL-mblll d••
corrente ano, bem comn prover IlOvas infoTTllllÇÕeSoccrca ou i'(jFN c de SCIL'
I'rncurndure5.

A~~inalo que não mlli~do que qu;nl.c: minuto~ scrl'k' nL'CCs.«árioS rara que

~ possa li ie~ar fleaho II.~questõcs ubjeto do paril.b'fll.rl' anleri,~I.

SiNDiCATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL
5CN . Quadra 06 . Co~i, A . Ed, V,,~ô~oo 3000 Solo 908 . CEP 70716.900 . B'usilio-DF • Tolelo. (61) 396~. 121 e

••.mail: 1,~p",lul@$inp,olol,o'g,b,. ho"'''pogo' ...-ww.linprofOl,0f9,b, .I,~jode diS<:UIIOOli$IU$onprolu,@yohoogrupo.(om,b,
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